
ANEXO I - AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM BENEFÍC IO FISCAL 

IDENTIFICAÇÃO DO FISCO: 

 

AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM ISENÇÃO DE ICMS
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL SEVERA OU PRO FUNDA, OU AUTISTA. 

item 177 do Anexo I do RICMS, aprovado pelo Decreto n. 6.080, de 28 de setembro de 2012.

Em ______________

NOME DO(A)  REQUERENTE

 

CPF 

 

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.  

 

NÚMERO

 

COMPLEMENTO

 

BAIRRO/DISTRITO

 

MUNICÍPIO

 

UF CEP TELEFONE  

E-MAIL

Tendo em vista o requerimento apresentado pelo(a) interessado(a) acima identificado(a) e os documentos anexos:

 

1.  reconheço  o direito  à  isenção  do Imposto sobre  Circulação  de  Mercadorias  e Prestações  de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS – de que trata o item 177 do Anexo I do 
RICMS, aprovado pelo Decreto n. 6.080, de 28 de setembro de 2012, nos termos do Convênio ICMS 38, de 30 de 
março de 2012;

 

2. autorizo a aquisição de veículo automotor novo, nas condições acima, desde que o valor  não seja superior a R$ 
70.000,00 (setenta mil reais).

ASSINATURA / CARIMBO / DATA / MATRÍCULA DA AUTORIDADE COMPETENTE

OBS: a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na nota 19 do item 177 do Anexo I do RICMS, aprovado 
pelo  Decreto  n.  6.080,  de  28  de  setembro  de  2012.,  acarretará  recolhimento  do  imposto  dispensado,  com 
atualização monetária e acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

1ª via - interessado(a)

2ª via - fabricante

3ª via - concessionária

4º via - fisco - deverá conter o recibo da 1ª, 2ª e 3º vias assinado pelo(a) interessado(a) 

ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE SE FOR O ORIGINAL.


